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EMENDA DE PLENARIO N° /7

Dé-se a letra “e” do inciso |, do art. 19 do PLP 168-A/83, a
seguinte redacgéo:

“e) os que forem condenados, em decisao fransitada em
julgado ou proferida pelo pleno do érgéo judicial colegiado, desde a condenagao
até o transcurso do prazo de 3 {irés) anos apés o cumprimento da pena, pelos
crimes contra a economia popular, a fé puiblica, a administragao pablica, o
patriménio pblico, patriménic privado, sistema financeiro, mercado de capitals, 0s
previstos na lei que regula a faiéncia, meio ambiente, satde publica, eleitorais
para o0s quais a lei comine pena privativa de liberdade, de abuso de autoridade, de
lavagem ou ocultacdo de bens, direitos e deveres, de trafico de entorpecentes e
drogas afins, racismo, tortura, terrorismo, hediondos, de reducdo a condigdo
andloga & de escravo, contra a vida e a dignidade sexual, e os praticados por
organizacao criminosa, quadrilha ou bando”.

Sala das Sessées, em 7 de abril de 2010
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